
11/07/2023

Número: 0001908-82.2018.8.15.2002 
 

Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI 
 Órgão julgador: 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital 
 Última distribuição : 03/10/2018 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Homicídio Qualificado 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

(REPRESENTANTE)

EVERTON MOREIRA DE AGUIAR (REU) CHRISTIANNE KARINNE LAURITZEN FERNANDES

TAVARES (ADVOGADO)

BRUNO MATIAS DE ANDRADE (VITIMA)

ERMESON PEREIRA VASCONCELOS (TESTEMUNHA)

PATRICK SALVIANO DA SILVA SOUSA (TESTEMUNHA)

PABLO VASCONCELOS RODRIGUES (TESTEMUNHA)

GILSON BATISTA DE ARAUJO (TESTEMUNHA)

IVALDA PEREIRA DE ANDRADE (TESTEMUNHA)

FELIPE HANDERSON DE ALMEIDA MOTA (TESTEMUNHA)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43064
510

13/05/2021 12:09 Ofício Ofício (Outros)



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 1ª Vara do Tribunal do Júri da Capital
, - de 1001/1002 ao fim, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

Ofício nº _362 /_2021 v.1.00

JOÃO PESSOA-PB, 13 de maio de 2021

Nº DO PROCESSO: 0001908-82.2018.8.15.2002
AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

REU: EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Ilmº(ª). Sr(a).

Diretor do Presídio Des. Silvio Porto

NESTA

Assunto: __encaminha link de acesso _

Sr(a).Diretor,

De ordem da MM. Juíza de Direito deste 1º Tribunal do Júri da capital, Drª Andréa Carla
Mendes Nunes Galdino, solicito de Vossa Senhoria, que apresente o acusado EVERTON
MOREIRA DE AGUIAR, vulgo "Biu", filho de Severino Ferreira de Aguiar e Edvânia
Moreira do Nascimento, em sala própria de videoconferência desse estabelecimento
prisional, no dia 03 de junho de 2021, às 08 horas e 30 minutos, a fim de que o
mesmo participe da audiencia de instrução, nos autos da ação Penal acima, para tanto
encaminho o link de acesso: 

 Link convite: https://us02web.zoom.us/j/81111919573? pwd=dUlZYkVQck9qOTAzb0tOaEVaRCtzQT09 E

Atenciosamente,

De ordem, EDILVA GOMES
Chefe de Cartório
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